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EQUIPES DE NOSSA SENHORA 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os associados das Equipes de Nossa Senhora, CNPJ 
43.013.010./0001-74, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 
no próximo dia 29 de março de 2025, às 10:30 horas em primeira convocação, com 
mínimo de 1/3 dos associados com direito a voto, e, em segunda convocação às 
11:00 horas, com qualquer número de associados com direito a voto, na Abadia de 
Santa Maria, situada na Avenida Coronel Sezefredo Fagundes, nº 4650, Tucuruvi, 
São Paulo-SP., para discussão e votação da seguinte Ordem do Dia: 1) Aprovação 
de contas do exercício de 2024; 2) Outros assuntos de interesse da Associação.

Roselene de Oliveira Almeida e José Rubens Correa Almeida – Casal Presidente

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: VALDEMAR DA 
SILVA SANTOS, brasileiro, empresário, divorciado, RG N° 14.664.060-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 
010.487.898-37, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$80.910,48, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 250.603 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 18 de março de 2025.  (Protocolo 814.681)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: JULIO 
EVANGELISTA, brasileiro, maior, administrador, solteiro, RG N° 25.615.503-3-SSP/SP, CPF/
MF Nº 282.526.198-00 e CHRISTIANE SANTANA PEREZ, brasileira, maior, montadora de telas, 
solteira, RG N° 42.841.704-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 335.067.088-13, para que no prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua 
Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$42.308,73, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 101.271 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 18 de março de 2025.  (Protocolo 818.079)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do 
credor fiduciário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nºs 2.041 e 2235, Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, 
INTIMA os devedores fiduciantes: JOSÉ VITAL TEOTONIO VIANA, brasileiro, autônomo, casado, 
RG N° 37.149.640-SSP/SP, CPF/MF Nº 908.377.624-72 e MARIA CAMILA VIANA LIMA, brasileira, 
do lar, RG N° 57.070.084-X, CPF/MF N° 055.230.973-73, para que no prazo de 15 dias, contados 
a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 
1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$27.026,86, acrescida dos juros e 
encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 55.868 deste Oficio, 
em favor da credora fiduciária. São Paulo, 18 de março de 2025.  (Protocolo 828.985)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor 
fiduciário: ITAÚ UNIBANCO S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04 com sede na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha nº  100,   Torre   Olavo   Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA a devedora fiduciante: 
WATUSY KELLE PEREIRA LOURENÇO, brasileira, auxiliar técnico de educação, divorciada, RG 
N° 41.556.767-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 323.090.098-73, para que no prazo de 15 dias, contados a par-
tir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 
- Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$30.328,08, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 196.461 deste Oficio, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 18 de março de 2025. (Protocolo 799.684).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credo-
ra fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor 
Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: AUGUSTO SILVA 
ALVES, brasileiro, maior, gerente, solteiro, RG N° 49.205.362-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 435.021.448-
85 e BARBARA CRISTINA DE CARVALHO, brasileira, maior, farmacêutica, solteira, RG N° 
40.506.759-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 347.788.718-20, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$42.338,44, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 358.727 deste Oficio, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 18 de março de 2025.  (Protocolo 804.741)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credo-
ra fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor 
Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: DILMA FERNANDES 
MARINHO, brasileira, maior, supervisora de loja, solteira, RG N° 18.355.235-0-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 077.105.468-89, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$49.313,27, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 236.685 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 18 
de março de 2025.  (Protocolo 827.337)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da cre-
dora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: VITOR DA SILVA 
GOMES, brasileiro, maior, vendedor domicilio, ambulante, bancas, solteiro, RG N° 50.941.566-
0-SSP/SP, CPF/MF Nº 395.566.228-45, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da 
última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$12.973,81, acrescida dos juros e encargos que vence-
rem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 138.396 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 18 de março de 2025.  (Protocolo 829.400)

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021861-79.2018.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1021861-79.2018.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). Jayter Cortez Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Frank
William Antonio, Brasileiro, Solteiro, RG 47921597, CPF 356.365.828-54, mãe Sandra Aparecida da Silva, Nascido em
25/12/1991, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimento
Em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema VI, objetivando o pagamento da quantia de R$77.818,96
(setenta e sete mil oitocentos e dezoito reais e noventa e seis centavos), que deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para, no prazo de 3 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pagar a dívida, acrescida
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito. Podendo o
Executado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, oferecer embargos à execução ou reconhecer o crédito nos termos
do artigo 916 do CPC. Por fim, foi determinada a INTIMAÇÃO do Executado acerca do ARRESTO realizado em sua
conta bancária, no valor de R$ 105,00 (Um cento e cinco reais). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 10 de janeiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003472-29.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0003472-29.2025.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANG HO MOON, Brasileiro, CPF 220.598.988-03 e LUIZ FERNANDO TADAO NAKAMURA,
Brasileiro, CPF 221.468.098-50, com endereço à Rua Engenheiro Paulo Frontim, 15B, Jardim Sao Paulo, CEP 07131-
100, Guarulhos - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por TELEFONICA
BRASIL S.A.. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 1.449.056,04 (um milhão, quatrocentos e quarenta e nove mil,
cinquenta e seis reais e quatro centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de fevereiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022665-68.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022665-68.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) LUCCAS SILVA SANTOS, RG 50795589, CPF 46951553890, com endereço desconhecido, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE, visando
a quantia de R$ 7.334,47(maio/2021), decorrente que Autor e a parte requerida firmaram Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais e, nada obstante aquele ter colocado à disposição os serviços pelo qual se obrigou, a parte
requerida não adimpliu sua contraprestação contratual, eis que não efetuou os pagamentos. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 21 de fevereiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019592-35.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1019592-35.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AUGUSTUS CAESAR DE SOUZA HORTIFRUTI EIRELI, CNPJ 37292353000112
e AUGUSTUS CAESAR DE SOUZA, RG 05576841-0, CPF 65438426791, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Banco Safra S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 202.339,22 (dezembro/2022), decorrente
do saldo devedor vinculado a c/c 5819898 da agência 0300 do banco autor. Encontrando-se os réus em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo 257,
II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente
a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em
mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003449-42.2024.
valor total: R$ 42,00

Processo 1003449-42.2024.8.26.0281 - Outros procedimentos de jurisdição voluntária - Expedição de alvará judicial
- A.F.L.T. - - L.G.S.T. - - R.S.T. - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo,
Dr(a). Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RENATA ANDREZA DOS SANTOS,
que lhe foi proposta uma ação de Outros procedimentos de jurisdição voluntária por parte de Alexandre Fernando
Lucas Teixeira, alegando em síntese: a expedição de alvará judicial com vistas a alcançar alvará de autorização de
viagem ao exterior dos menores, L.G.D.S.T, nascida em 26.12.10 e R.D.S.T, nascido em 09.05.08, seus filhos,
dispensando-se a autorização materna. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, a presente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. - ADV: ERIKA DE OLIVEIRA (OAB 381396/SP), ERIKA DE OLIVEIRA (OAB 381396/SP), ERIKA DE
OLIVEIRA (OAB 381396/SP) K-15e18/03

15 e 18/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009138-23.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009138-23.2021.8.26.0071 O MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO ANDRADE MOREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) a João Roque Ferreira CPF 015.133.598.27 que Fernando Donizeti de Oliveira ajuizou Ação Monitória
para recebimento de R$3.291,34 (abr/21) decorrente da devolução dos cheques nºs 900010, 900012, 900013,
900014, 900015, 900016 e 900040 do Banco 104, agência 2989, c/c 01003405-5. Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e
acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo,
apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Bauru, aos 13 de março de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014810-51.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1014810-51.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Michelle Fabiola Dittert Pupulim, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Cintia Mara Valério de Souza, CPF/CNPJ 01817317890, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de MSCN Industria Brasileira de Eletroeletronica e Informatica Eireli, com o
seguinte objeto: Indenização por dano material. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1117709-98.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1117709-98.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Manzini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) DANIEL DE SOUZA, CNPJ 42605544000127 e a DANIEL DE SOUZA, CPF 355.190.588-65, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Drywash Franquias e Negocios Ltda, para recebimento de
R$4.043,95 (29.10.21) decorrente do instrumento particular de confissão de dívida referente ao contrato de franquia
nº 656.21 firmado em 23.07.21. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias
paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e
comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014267-86.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1014267-86.2023.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos interessados ausentes, incertos e desconhecidos
que Vanderley Aparecido Oliveira Telles ajuizou Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel situado na Rua
Reginaldo Jose Barnabé, 226 no Distrito e Caucaia do Alto, bairro Pununduva, Cotia/SP, CEP 06723- 222, com área
de 247,330m² e I.M. 13443-32-40-0150-00-000, com área construída de 54,00m² e perímetro de 110,41m,
confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o edital para citação dos supramencionados e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 supra, contestem
a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 25 de fevereiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018371-41.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018371-41.2023.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bliss Empreendimento Imobiliário Spe Ltda CNPJ 19.511.376/0001- 99, Vincorp
Empreendimentos Ltda. CNPJ 12.505.540/0001-06 e a Vpar Participações Eirelli CNPJ 11.397.424/0001-58 que
Lucilene Carmona ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$224.141,38 - 16.06.23) objetivando a rescisão do in
strumento particular de compromisso de venda e compra da unidade 51 do empreendimento Residencial Bliss, por
culpa das rés, com a devolução integral dos valores pagos, além da comissão. Estando as corrés em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de confissão e
revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 24 de fevereiro de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019682-23.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019682-23.2020.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS ALBERTO FERREIRA LINO, CPF 011.095.438-67 e DALVA CRISTINA DOS SANTOS,
CPF 147.998.898-77, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Associação de Ensino Sir Isaac Newton,
para recebimento de R$16.009,90 (ago/20) decorrente das mensalidades escolares vencidas de março a dezembro/
14. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
paguem o valor supra devidamente corrigido, que os tornarão isentos das custas e honorários advocatícios de 5%
ou embarguem, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2025 K-15e18/03

15 e 18/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1092219-45.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092219-45.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) GRACE MOTA DA SILVA, CPF: 380.401.968-41, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Icomon Tecnologia Ltda, alegando em síntese: Cobrança de R$ 1.060,00 (set/19)
decorrente dos danos materiais causados em razão da colisão sofrida em 01/09/2018, entre o veículo locado pela
autora, de placas FYS-6577 que foi abalroado pelo veículo de propriedade da corré, de placas JMX-6969. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de março de 2025 K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000503-59.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000503-59.2025.8.26.0191 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ FELLIPPE DE SOUZA MARINO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALCIDES ALVES DE ALMEIDA JUNIOR, Brasileiro, RG 24.915.726-7, CPF 276.528.888-
75, com endereço à Rua Benjamin Constant, 1443, 1441/1445, Centro, CEP 08674-175, Suzano - SP que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Supley Laboratório de Alimentos e Suplementos
Nutricionais Ltda para que efetue ao pagamento da condenação no valor de R$ 56.904,58 (01.02.2025) em favor
do exequente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$56.904,58 (01.02.2025), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ferraz de
Vasconcelos, aos 11 de março de 2025. K-15e18/03

15 e 18/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004692-22.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004692-22.2017.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Bianca Ruffolo Chojniak, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Abimael Rodrigues Alves CPF 318.***.***-10 que Educação Fundamental II RCG de Santo André Ltda
Epp ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 23.190,94 (ago/23 - fls. 197) decorrente
do contrato de prestação de serviços educacionais para o ano letivo de 2016. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de ser convertido em penhora o arresto/bloqueio do
veículo de placas DMR-1339, da qual fica neste ato intimado, bem como ciente de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Santo André, aos 13 de março de 2025. K-15e18/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO.PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
1018872-58.2024.8.26.0114.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves,na forma da Lei,etc. 
Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que EUGENIO MARIANO ARANDA HER 
NANDEZ,CHILENO,RNE WO57108TDPMAFEX, CPF157.31 
5.148-36, ajuizou ação de Consignação em pagamento em fa-
ce de credor desconhecido com pedido liminar, referente o che 
que nº 75 no valor de R$ 120,00 emitido pelo Autor de sua 
conta bancária junto ao banco Santander como pagamento de 
serviços realizados a comercio do ramo de autopeças. Estan-
do o cheque em local ignorado, expede-se edital, para que no 
prazo de15 dias, a fluir os 20 dias supra, levante o valor deposi 
tado ou apresente contestação sob pena de presumirem-se 
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial. Será 
o presente edital afixado e publicado 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005966-
04.2022.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a).DANIELA 
MARTINS FILIPPINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) aos Terceiros Interessados, réus ausentes, incertos, desconhecidos 
e eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vanessa Coser da Cruz Perigolo, Karina Coser da 
Cruz e Suely Aparecida Coser da Cruz, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o Apartamento nº 06, Bloco 27 c/área total 
de 83,0906m2, Matr. sob nº 122.485 no 2ºO.R. I./Jundiaí/SP e Uma Vaga de Garagem descoberta e indeterminada, no Conjunto 
Residencial Morada do Japy, sito a Av. Benedicto Castilho de Andrade, 877, Jundiaí/SP, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se edital para citação dos supramencionados, para no prazo de 15 dias, a fluir após o 
prazo de 30 dias supra, não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Jundiaí, aos 11 de dezembro de 2024  

COOPERATIVA DE GERAÇÃO COMPARTILHADA – COGECOM
CNPJ/MF nº 28.307.135/0001-13 - NIRE 41400222861

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
O Diretor Presidente da COOPERATIVA DE GERAÇÃO COMPARTILHADA - COGECOM,  CNPJ 
28.307.135/0001-13, no uso das atribuições conferidas pelo Estatuto Social, convoca os senhores 
cooperados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 28 de março  
de 2025 na Rua Nilo  Peçanha, n° 1354, Bom Retiro, Curitiba/PR, CEP 80.520-176, em primeira 
convocação às 15:00 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) do número de cooperados em 
condições de votar em segunda convocação às 16:00 horas, com a presença de metade mais 
um do número total de cooperados, e persistindo a falta de quórum legal, em terceira e última 
convocação, às 17:00  horas, com a presença mínima de 10 (dez) cooperados a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - 1.1 - Prestação de 
Contas do exercício de 2024, compreendendo: a) Relatório de Gestão; b) Balanço Patrimonial; 
c) Demonstração de Sobras ou Perdas e demais Demonstrações; d) Relatório do Conselho Fiscal; 
e) Plano de atividade da COGECOM para o exercício seguinte. 1.2 - Destinação do resultado; 1.3 
- Eleição do Conselho Fiscal; 1.4 – Eleição dos membros da Diretoria; 1.4 - Outros assuntos 
de interesse social. Nota: Para efeito de verificação de quórum, consideram-se 30.749 (trinta mil 
setecentos e quarenta e nove) associados em pleno gozo dos seus direitos sociais.

Curitiba/PR, 17 de março de 2025
Adilson Sirino - Presidente

COLOMBO AGROINDÚSTRIA S.A.
CNPJ/MF nº 44.330.975/0001-53 - NIRE 35.300.021.835

Companhia Fechada
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da COLOMBO AGROINDÚSTRIA S.A. (“Companhia”) convocados a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 26/03/2025, às 13:30 horas, na sede social da Com-
panhia, localizada na Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Bairro Moreira, CEP 15964-899, 
município de Ariranha/SP, para tratarem sobre as seguintes matérias que compõem a ordem do dia: (i) delibe-
rar sobre a prorrogação do mandato do Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo como Diretor Presidente, de 
forma pro tempore, até a investidura do novo Diretor Presidente; e (ii) deliberar sobre a autorização para que 
os administradores da Companhia promovam todos os atos necessários à implementação das deliberações 
aprovadas. Nos termos do art. 126 da Lei n.º 6.404/76, o acionista pode ser representado na assembleia geral 
por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. 
Na hipótese de participação de um acionista por intermédio de procurador, a Companhia solicita que referido 
acionista, preferencialmente com antecedência mínima de 02 dias úteis, encaminhe a versão digitalizada do 
instrumento de mandato ao endereço eletrônico sergio@colomboagroindustria.com.br, de forma a permi-
tir melhor coordenação dos trabalhos durante a assembleia. Para que seja admitido na assembleia geral, o 
acionista deverá comparecer munido dos seguintes documentos: (i) documento de identidade, no caso de 
pessoas físicas, (ii) instrumento de mandato outorgado nos termos da legislação aplicável, em caso de acionista 
representado por procurador, e (iii) prova de poderes de representação, no caso de pessoas jurídicas. O envio 
de documentos via e-mail não exclui a obrigação de apresentação pelo acionista para participação na assem-
bleia geral ora convocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 
15/03/2025. Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo - Diretor Presidente da Companhia.                      (15,18,19)

COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 1
CNPJ/MF nº 37.606.297/0001-43 - NIRE 35.300.552.466

COMPANHIA FECHADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 1 (“Companhia”) convocados para se reuni-
rem em Assembleia Extraordinária a ser realizada no dia 26/03/2025, às 14:30 horas, na sede da Companhia, 
localizada na Fazenda Bela Vista, Setor 1, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Área 1, CEP 15964-899, município 
de Ariranha/SP, para tratarem sobre as seguintes matérias que compõem a ordem do dia: (i) deliberar sobre 
a prorrogação do mandato do Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo como Diretor Presidente, de forma pro 
tempore, até a investidura do novo Diretor Presidente; e (ii) deliberar sobre a autorização para que os adminis-
tradores da Companhia promovam todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas. Nos 
termos do art. 126 da Lei n.º 6.404/76, o acionista pode ser representado na assembleia geral por procurador 
constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Na hipótese 
de participação de um acionista por intermédio de procurador, a Companhia solicita que referido acionista, 
preferencialmente com antecedência mínima de 02 dias úteis, encaminhe a versão digitalizada do instrumento 
de mandato ao endereço eletrônico sergio@colomboagroindustria.com.br, de forma a permitir melhor coor-
denação dos trabalhos durante a assembleia. Para que seja admitido na assembleia geral, o acionista deverá 
comparecer munido dos seguintes documentos: (i) documento de identidade, no caso de pessoas físicas, (ii) 
instrumento de mandato outorgado nos termos da legislação aplicável, em caso de acionista representado por 
procurador, e (iii) prova de poderes de representação, no caso de pessoas jurídicas. O envio de documentos 
via e-mail não exclui a obrigação de apresentação pelo acionista para participação na assembleia geral ora 
convocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 15/03/2025.  
Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo - Diretor Presidente da Companhia.                                                   (15,18,19)

COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 2
CNPJ/MF nº 36.686.315/0001-81 - NIRE 35.300.550.641

COMPANHIA FECHADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 2 (“Companhia”) convocados para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 26/03/2025, às 15 horas, na sede da Companhia, 
localizada na Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Área 2, CEP 15964-899, município de 
Ariranha/SP, para tratarem sobre as seguintes matérias que compõem a ordem do dia: (i) deliberar sobre a 
prorrogação do mandato do Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo como Diretor Presidente, de forma pro 
tempore, até a investidura do novo Diretor Presidente; e (ii) deliberar sobre a autorização para que os adminis-
tradores da Companhia promovam todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas. Nos 
termos do art. 126 da Lei n.º 6.404/76, o acionista pode ser representado na assembleia geral por procurador 
constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Na hipótese 
de participação de um acionista por intermédio de procurador, a Companhia solicita que referido acionista, 
preferencialmente com antecedência mínima de 02 dias úteis, encaminhe a versão digitalizada do instrumento 
de mandato ao endereço eletrônico sergio@colomboagroindustria.com.br, de forma a permitir melhor coor-
denação dos trabalhos durante a assembleia. Para que seja admitido na assembleia geral, o acionista deverá 
comparecer munido dos seguintes documentos: (i) documento de identidade, no caso de pessoas físicas, (ii) 
instrumento de mandato outorgado nos termos da legislação aplicável, em caso de acionista representado por 
procurador, e (iii) prova de poderes de representação, no caso de pessoas jurídicas. O envio de documentos 
via e-mail não exclui a obrigação de apresentação pelo acionista para participação na assembleia geral ora 
convocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 15/03/2025.  
Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo - Diretor Presidente da Companhia.                                                (15,18,19)

COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 3
CNPJ/ME nº 36.521.204/0002-04 - NIRE 35.300.549.953

COMPANHIA FECHADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 3 (“Companhia”) convocados para se reu-
nirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 26/03/2025, às 15:30 horas, na sede social 
da Companhia, localizada no município de Ariranha/SP, na Fazenda Bela Vista, s/nº, sala 3, CEP 15.964-899, 
para tratarem sobre as seguintes matérias que compõem a ordem do dia: (i) deliberar sobre a prorrogação 
do mandato do Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo como Diretor Presidente, de forma pro tempore, até 
a investidura do novo Diretor Presidente; e (ii) deliberar sobre a autorização para que os administradores 
da Companhia promovam todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas. Nos ter-
mos do art. 126 da Lei n.º 6.404/76, o acionista pode ser representado na assembleia geral por procurador 
constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Na hipótese 
de participação de um acionista por intermédio de procurador, a Companhia solicita que referido acionista, 
preferencialmente com antecedência mínima de 02 dias úteis, encaminhe a versão digitalizada do instrumento 
de mandato ao endereço eletrônico sergio@colomboagroindustria.com.br, de forma a permitir melhor coor-
denação dos trabalhos durante a assembleia. Para que seja admitido na assembleia geral, o acionista deverá 
comparecer munido dos seguintes documentos: (i) documento de identidade, no caso de pessoas físicas, (ii) 
instrumento de mandato outorgado nos termos da legislação aplicável, em caso de acionista representado por 
procurador, e (iii) prova de poderes de representação, no caso de pessoas jurídicas. O envio de documentos 
via e-mail não exclui a obrigação de apresentação pelo acionista para participação na assembleia geral ora 
convocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 15/03/2025.  
Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo - Diretor Presidente da Companhia.                                                  (15,18,19)

COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 4
CNPJ/ME nº 36.584.315/0002-51 - NIRE 35.300.550.269

COMPANHIA FECHADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 4 (“Companhia”) convocados para se reunirem 
em assembleia geral extraordinária a ser realizada no dia 26 de março de 2025, às 16:00 horas, na sede social 
da Companhia, localizada no município de Ariranha, Estado de São Paulo, na Fazenda Bela Vista, s/nº, sala 4, 
CEP 15.964-899, para tratarem sobre as seguintes matérias que compõem a ordem do dia: (i) deliberar sobre 
a prorrogação do mandato do Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo como Diretor Presidente, de forma pro 
tempore, até a investidura do novo Diretor Presidente; e (ii) deliberar sobre a autorização para que os adminis-
tradores da Companhia promovam todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas. Nos 
termos do art. 126 da Lei n.º 6.404/76, o acionista pode ser representado na assembleia geral por procurador 
constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Na hipótese 
de participação de um acionista por intermédio de procurador, a Companhia solicita que referido acionista, 
preferencialmente com antecedência mínima de 02 dias úteis, encaminhe a versão digitalizada do instrumento 
de mandato ao endereço eletrônico sergio@colomboagroindustria.com.br, de forma a permitir melhor coor-
denação dos trabalhos durante a assembleia. Para que seja admitido na assembleia geral, o acionista deverá 
comparecer munido dos seguintes documentos: (i) documento de identidade, no caso de pessoas físicas, (ii) 
instrumento de mandato outorgado nos termos da legislação aplicável, em caso de acionista representado por 
procurador, e (iii) prova de poderes de representação, no caso de pessoas jurídicas. O envio de documentos 
via e-mail não exclui a obrigação de apresentação pelo acionista para participação na assembleia geral ora 
convocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 15/03/2025.  
Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo - Diretor Presidente da Companhia.                                                   (15,18,19)

JOÃO COLOMBO AGRÍCOLA S.A.
CNPJ/MF nº 35.881.104/0001-37 - NIRE 35.300.546.938

COMPANHIA FECHADA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL E EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da JOÃO COLOMBO AGRÍCOLA S.A. (“Companhia”) convocados para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 26/03/2025, às 14 horas, na sede social da Compa-
nhia, localizada na Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Bairro Moreira, Prédio Administrativo 
- Primeiro Andar - Sala 2, CEP 15964-899, município de Ariranha/SP, para tratarem sobre as seguintes matérias 
que compõem a ordem do dia: (i) deliberar sobre a prorrogação do mandato do Rogério Aparecido Ferreira de 
Azevedo como Diretor Presidente, de forma pro tempore, até a investidura do novo Diretor Presidente; e (ii) 
deliberar sobre a autorização para que os administradores da Companhia promovam todos os atos necessários 
à implementação das deliberações aprovadas. Nos termos do art. 126 da Lei n.º 6.404/76, o acionista pode ser 
representado na assembleia geral por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, administra-
dor da Companhia ou advogado. Na hipótese de participação de um acionista por intermédio de procurador, a 
Companhia solicita que referido acionista, preferencialmente com antecedência mínima de 02 dias úteis, enca-
minhe a versão digitalizada do instrumento de mandato ao endereço eletrônico sergio@colomboagroindustria.
com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante a assembleia. Para que seja admitido na 
assembleia geral, o acionista deverá comparecer munido dos seguintes documentos: (i) documento de identi-
dade, no caso de pessoas físicas, (ii) instrumento de mandato outorgado nos termos da legislação aplicável, em 
caso de acionista representado por procurador, e (iii) prova de poderes de representação, no caso de pessoas ju-
rídicas. O envio de documentos via e-mail não exclui a obrigação de apresentação pelo acionista para participa-
ção na assembleia geral ora convocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar os trabalhos. 
Ariranha/SP, 15/03/2025. Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo - Diretor Presidente da Companhia. (15,18,19)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 2ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, nº 22.939, T. Brig. 11º Andar - Sala 17, Vila Almeida -
 CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP

E-mail: upj1a4e16cvstoamaro@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1004562-63.2022.8.26.0002 Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco 
S.A. Executado: Magda Sueli de Jesus Silva EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1004562-63.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira 
Pandini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAGDA SUELI DE JESUS SILVA, 
Brasileira, Casada, Servidora Pública, CPF 27190868860, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A.. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pagar a dívida no valor de R$ R$ 37.833,54, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Registra-se, 
também, a possibilidade de oferecimento de embargos á execução no prazo de 15 dias. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FRANCISCO MORATO

FORO DE FRANCISCO MORATO - 2ª VARA
Rua João Mendes Júnior, 626, Jardim Francisco Morato - CEP07910-220,

Fone: (11) 4506-1540, Francisco Morato-SP - E-mail:francmorato2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1005408-77.2022.8.26.0197. O Dr. Rodrigo Marcos 
de Almeida Geraldes, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Morato, 
FAZ SABER a Izabele de Lemos Botelho, CNPJ/MF 035.192.032/0001-10, que 
Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução para cobrança de R$ 95.088,40, 
oriunda do Contrato nº 510/5702463, firmado em 26/08/2021. Estando a executada em 
local ignorado, foi determinada a citação por edital, para que em 03 dias úteis, após os 
20 dias supra, pague o débito atualizado (caso em que a verba honorária será reduzida 
pela metade), sob pena de penhora, ou ofereça Embargos em 15 dias úteis, facultado 
à executada neste prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 
30% do valor em execução mais custas e honorários advocatícios, requerer o 
pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, publicado na forma da lei. Francisco Morato, 07 de março de 2025.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERES-
SADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos au-
tos do PROC. Nº 1065058-65.2023.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central – Fa-
zenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Erika Fo-
lhadella Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO move uma Desapropriação - Desapropria-
ção por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropria-
ção contra Daniel Matias dos Santos e outros, objetivando 
o imóvel à Rua Cônego Macário de Almeida nº 422, Jardim 
Santa Adélia, declarado de utilidade pública para a implantação 
do “Terminal São Mateus”. Para o levantamento dos depósitos 
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo 
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos 
termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, 
será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 1073476-79.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Lidiane Berilho Nogueira, CFP/MF 
109.554.627-97, que Ana Maria Bacic Pozzetti lhe ajuizou 
ação de Execução para cobrança de R$ 10.434,88, oriun-
da de alugueres e encargos do apto. nº 25 do Edifício Abo-
lição, à Rua Abolição nº 184, Bela Vista. Estando a execu-
tada em local ignorado, foi determinada a citação por edital, 
para que em 03 dias úteis, após os 30 dias supra, pague 
o débito atualizado (caso em que a verba honorária será 
reduzida pela metade), sob pena de penhora, ou ofereça 
Embargos em 15 dias úteis, facultado à executada neste 
prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e depositan-
do 30% do valor em execução mais custas e honorários 
advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 par-
celas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial.. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de fevereiro de 2025.

MB INVESTIMENTOS INSTITUICAO DE PAGAMENTOS S/A
CNPJ 28.269.650/0001-56

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL - SOCIEDADE ANÔNIMA
CNPJ 28.269.650/0001-56

Convidamos os senhores diretores para a reunião de assembleia geral ordinária, que se realizará no 
dia 24 de março de 2025 às 15h00min na sede social, sita na Al. Ministro Rocha de Azevedo nº 38, 
na cidade de São Paulo - SP, com a seguinte Ordem do Dia: 
a) Deliberar sobre a abertura da filial n°. 01 e filial n°. 02;
b) Comunicação de saída e destituição da diretoria Milton Carvalho Lopez, CPF: 133.595.738-38 e 
saída e destituição da diretoria e conselho Marco Antônio Munari, CPF: 312.037.898-40
c) Eleição para aprovação de novos membros da diretoria, Roberto Oliveira Botelho, brasileiro, ca-
sado, empresário, inscrito no CPF nº 635.590.807-20 e RG nº 041234915, com domicilio fiscal sito à 
R. Coronel Tamarindo, 8 bloco 8 apto 602, Gragoata, Niteroi-RJ, Cep 24210-380 como DIRETOR DE 
PRODUTOS e Erick Pereira Nagata, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 371.197.748-
08 e RG nº 372866955, com domicilio sito à R.Ferrucio Castagna, 180, jardim Rubilene, São Paulo-
-SP, CEP 04475-450 como DIRETOR DE TECNOLOGIA.
d) outros assuntos de interesse geral. 

São Paulo, 18 de março de 2025
Conselho de Administração

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - Processo Digital nº: 0003266-33.2024.8.26.0073 - Classe: 
Assunto: Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - Requerente: Rumo Malhas 
Sul S.A. - Requerido: Ocupante. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Avaré, Estado 
de São Paulo, Dr(a). AUGUSTO BRUNO MANDELLI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER o ATUAL OCUPANTE 
DO IMÓVEL, de qualificação ignorada, que Rumo Malha Paulista S/A, ajuizou uma Ação de Reintegração 
de Posse, relativo à área contida entre o km inicial 325+395 ao km final 325+450 no trecho ferroviário 
denominado Presidente Epitácio Rubião Junior, localizado no Município de Avaré/SP, o qual é ocupante 
da referida área. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia  
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora  
(Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade  
de Avare, aos 11 de fevereiro de 2025.                                                                                                   N - 15 e 18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - A.G.E. CAMPANHA SALARIAL 2025/2026
O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE BARUERI-SP, 
CNPJ. 02.958.436/0001-13 - Base Territorial: Municipal - Sede Social, Rua Claro de Camargo Sobrinho  
nº 358 - Vila Pouso Alegre- Barueri/SP, convoca a todos (as) os (as) Trabalhadores (as) que exerçam suas ativida-
des de Vigilância e Segurança privada, Profissional na Categoria diferenciada, em Condomínios, Associações 
Residenciais, Hospitais, Associações Civis, Empresas, Indústria e Comercio, Instituições de natureza pública ou 
privada ou qualquer outro segmento econômico, no Município de Barueri, sócios e não sócios, lotados em 
quadro próprio de segurança, representados pelo Sindicato em tela, na forma disposta na lei 7.102/83 Art.10 
parágrafo 4º, regulamentados pela Portaria MJ 3233/12 (empresas que tenham objeto econômico diverso da 
vigilância ostensiva, do transportes de valores e que utilizem pessoal do quadro funcional próprio pra execu-
ção dessas atividades (vigilância orgânica), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que será 
realizada no dia 29 de março de 2025, (sábado) em primeira convocação às 09:00hs, com quórum estatutário, 
ou às 9:30hs, em segunda convocação, com qualquer número de interessados presentes. A assembleia deli-
berará sobre as seguintes ordens do dia: 01) Elaboração, discussão e aprovação da pauta de reivindicações 
econômicas a serem encaminhadas aos Sindicatos Representantes das Categorias Econômicas respectivas 
ou as Empresas, Instituições de natureza Pública ou Privada, Condomínios, Associações, Industria e Comercio 
bem como todo e qualquer segmento econômico que mantenham serviços de Segurança e Vigilância Orgâ-
nica; 02) Autorização para a diretoria do sindicato celebrar Acordos Coletivos de Trabalho e/ou Convenções 
Coletivas; 03) Autorização para suscitar, na forma disposta no Art.114 da Constituição Federal, parágrafo 2º 
Dissídio Coletivo e/ou medida extrajudicial equivalente ou solicitar arbitragem na forma da lei, caso malo-
grem as negociações com os Sindicatos da categoria econômica, Empresas ou qualquer outro segmento 
da categoria econômica 04) Manutenção da Assembleia Geral Extraordinária em caráter permanente, até a 
Conclusão das negociações; 05) Deliberação a respeito de greve geral na categoria profissional, caso neces-
sário, obedecendo-se os dispositivos da lei 7.783/89 em caso de malogro das negociações; 06) Aprovação da 
manutenção da contribuição de todos os integrantes da categoria profissional, associados ou não do Sindica-
to, beneficiários de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, em folha de pagamento mensalmente, com 
o subsequente repasse para a Entidade Sindical; 07) Prazo para oposição ao desconto perante o Sindicato, 
o que deverá ser feito pessoalmente pelo interessado e de próprio punho em formulário próprio fornecido 
pela Entidade. Poderá acompanhar os trabalhos da assembleia, pessoa investida de Autoridade Pública, cujo 
interesse seja correlato a ordem do dia. Contando com a presença e participação de todos os interessados e 
interessadas, subscreve-se o presente edital de convocação. 

Barueri, 18 de março de 2025. Amaro Pereira da Silva Filho - Presidente

Processo 1043304-86.2024.8.26.0100 - Procedimento 
Comum Cível - Contratos Bancários - BANCO 
BRADESCO S/A - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1043304-86.2024.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a todos quantos o 
presente edital virem, ou do mesmo tiverem conhecimento 
ou a quem interessar possa, notadamente, M P Cassimiro 
Modas, com inscrição no CPF sob o nº 18.532.704/0001-70 
que se encontra em lugar incerto e não sabido, que se 
processa perante o egrégio juízo de direito da 16ª Vara Civel 
do foro central da comarca da capital, do estado de são paulo 
, os autos da ação de cobrança judicial, processo n.º 
1043304-86.2024.8.26.0100 , em que configura como autor 
banco Bradesco S/A, para que, realize o pagamento do 
débito no valor de R$ 349.209,06 em 15 dias. não ocorrendo 
o pagamento voluntário no prazo, será acrescida multa de 
10% bem como, honorários de advogados em 10%. e, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que 
será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 
2024. - ADV: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 84206/SP), 
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB 107414/SP)

Alcolina Química e Derivados S.A.
CNPJ nº 01.133.298/0001-70 - NIRE 35300601467

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1º de abril de 2024
Aos 01/04/2024, às 09 h., na sede, com a presença da totalidade. Mesa: Presidente: Rogério Barros Pereira; Secretário: Osvaldo dos Santos 
Avelino. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a ratificação da celebração do “Protocolo e Justificação de Incorporação da 
Alcolina Nordeste Comércio de Produtos Químicos Ltda. pela Alcalina Química e Derivados Ltda.” (“Protocolo e Justificação”), celebrado em 
12/04/2024, entre as administrações da Companhia e da Alcolina Nordeste Comércio de Produtos Químicos Ltda., CNPJ nº 09.120.576/0001-
67, (“Alcalina Nordeste”), contendo as finalidades, as condições e demais informações relativas à incorporação do acervo líquido contábil 
da Alcalina Nordeste pela Companhia (“lncorporacão”); (ii) ratificação da nomeação e contratação da empresa especializada Snagel 
Contabil Ltda. - EPP, CNPJ nº 07.906.628/0001-08 e no CRC nº 2SP02079/O-7, representada pelo Sr. Marcelo Spaca Nagel, CRC-SP nº 
1SP198091/O-0, RG nº 24.575.728-4 SSP/SP e CPF nº 142.714.138-01 (“Empresa Especializada”) para a elaboração do laudo de avaliação 
da Alcalina Nordeste, pelo método de avaliação de valor contábil (“Laudo de Avaliação”); (iv) aprovação do Laudo de Avaliação, (v) aprovação 
da Incorporação, nos termos e condições do Protocolo e Justificação; e (vi) autorização dos administradores da Companhia a promoverem 
todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral. Deliberações Unânimes: 1. Registrar 
que a presente ata será lavrada na forma de sumário, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 130, da Lei das S.A. 2. Ratificar a celebração 
do Protocolo e Justificação, contendo as finalidades, as condições e demais informações relativas à Incorporação, o qual foi elaborado em 
conformidade com os dispositivos dos artigos 224, 225 e 227 da Lei das Sociedades por Ações e dos artigos 1.116 a 1.118 do Código Civil, 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento como Anexo I. 3. Ratificação da nomeação e contratação da Empresa Especializada 
para a elaboração do Laudo de Avaliação com base no balanço patrimonial da Alcalina Nordeste levantado em 31 de março de 2024, a qual 
aceitou o encargo e apresentou a avaliação do patrimônio líquido da Alcalina Química, conforme previsto no Protocolo e na Justificação, e 
com estrita observância dos critérios contábeis e da legislação societária atualmente em vigor. 4. Aprovação do Laudo de Avaliação, que 
apurou o valor contábil do patrimônio líquido da Alcolina Química, a ser vertido para a Companhia, no montante de R$ 15.081.247,75. O 
Laudo de Avaliação, integrante do Protocolo e Justificação, foi lido, aprovado e rubricado pelos presentes. 5. Aprovação da Incorporação, 
nos termos do Protocolo e Justificação, com a consequente extinção da Alcalina Nordeste. 6. A Incorporação será efetivada sem aumento 
de capital na Companhia, visto que (i) a Companhia é detentora da totalidade do capital social da Alcalina Nordeste; (ii) os elementos 
patrimoniais representativos da participação da Companhia na Alcalina Nordeste já estão registrados nos acervos da Companhia; e (iii) 
as quotas correspondentes, detidas pela Companhia na Alcalina Nordeste, serão extintas, nos termos do artigo 226, §1º e §2º da Lei das 
Sociedades por Ações. 7. Desta forma, o capital social da Companhia continuará sendo de R$ 73.035.716,42, dividido em 46.242.258 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 1 ação preferencial resgatável classe A, nominativa, sem valor nominal da Companhia não 
sofrerá qualquer alteração com a Incorporação, sendo certo que a Companhia continuará a ser regida pelo seu atual estatuto social, sendo 
mantidos intactos os direitos que as ações da Companhia conferem a seus titulares. 8. Consumadas as providências legais da Incorporação, 
a Alcalina Nordeste será extinta de pleno direito, não sendo necessária a adoção de qualquer procedimento de liquidação ou dissolução, 
e será transferida para a Companhia, a título universal, a totalidade do patrimônio líquido da Alcalina Nordeste, nos termos do Protocolo 
e Justificação. 9. A Companhia sucederá a Alcalina Nordeste, a título universal e sem a solução de continuidade, em relação a todos os 
bens, direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições, ônus e responsabilidades 
de titularidade da Alcalina Nordeste, os quais são incorporados pela Companhia. 10. Autorizar a administração da Companhia, observadas 
as disposições legais e o disposto no Estatuto Social da Companhia ora aprovado, a praticar todos e quaisquer atos necessários ao fiel 
cumprimento das deliberações acima. Nada mais.
Íntegra da Ata se encontra disponível no site: www.gazetasp.com.br e https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/
Jucesp nº 190.840/24-9 em 26/04/2025. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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